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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 823, DE 03 DE AGOSTO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, com base no  Artigo 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o consta no Processo nº 08079.000355/2023-00, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, independentemente do interesse da Administração, por motivo da própria saúde, o 
servidor ALAN ALEXANDRE POLENIS DA SILVA, Indigenista Especializado, NS-B-VI, matrícula nº 
1928276, do Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica da Coordenação Regional de Ji-
Paraná-RO, para a sede da Coordenação Técnica Local em Natal-RN, subordinada à Coordenação Regional Nordeste II-
CE. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 211, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08788.001161/2023-17, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ANITA VITÓRIA NUNES FRANÇA, Indigenista Especializado, 
matrícula nº 3005260, lotada no Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Divisão Técnica da Coordenação Regional 
Dourados-MS, pelo período de 16 (dezesseis) dias, compreendido entre 19 de setembro de 2023 a 04 de outubro de 2023, 
com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES 

PORTARIA Nº 05/CR-AS/FUNAI, DE 27 DE JUNHO DE 2023 
A SUBSTITUTA DA COORDENADORA REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MPI nº 591/SE/MPI, de 31 de 
maio de 2023,  publicada no Diário Oficial da União nº 104, Seção 2 de 1 de Junho de 2023, de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 08782.002070/2022-
78, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no CONTRATO Nº 163/2023 (5344138), celebrado entre a Coordenação 
Regional do Alto Solimões - FUNAI e a empresa PROTOWER SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA, CNPJ 
nº 30.808.276/0001-61. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) MARILENE DIAS VIEIRA 317.730.792-04 SEAD/DIT/CR-AS 

Fiscal Administrativo(a) DARCY BIBIANO MURATU 314.935.992-91 SEAD/DIT/CR-AS 

  
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

IDNILDA OBANDO DE OLIVEIRA 
Coordenadora Regional Substituta 

 

PORTARIA Nº 06/CR-AS/FUNAI, DE 28 DE JUNHO DE 2023 
A SUBSTITUTA DA COORDENADORA REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MPI nº 591/SE/MPI, de 31 de 
maio de 2023,  publicada no Diário Oficial da União nº 104, Seção 2 de 1 de Junho de 2023, de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 08782.002070/2022-
78, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no CONTRATO Nº 195/2023 (5432822), celebrado entre a Coordenação 
Regional do Alto Solimões - FUNAI e a empresa M. L. PERES EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
nº 13.993.675/0001-20. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) MARILENE DIAS VIEIRA 317.730.792-04 SEAD/DIT/CR-AS 

Fiscal Administrativo(a) DARCY BIBIANO MURATU 314.935.992-91 SEAD/DIT/CR-AS 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
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Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

IDNILDA OBANDO DE OLIVEIRA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 17/CR-MAO/FUNAI, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
  O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado 
pela Portaria de Pessoal n° 145/MPI, de 23 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666 
PRES/Funai, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119/PRES/Funai, de 2 de outubro de 2020 e, tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 29/2019,  celebrado entre a Coordenação Regional de Manaus - 
FUNAI e a empresa A.G.C. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 14.116.631/0001-85: 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) IGOR MONTEIRO DE PAULA MEIRA 638.491.003 - 91 CR-MAO 

Gestor(a) Substituto(a) MARCOS VIEIRA DA SILVA 701.253.846 - 53 CR-MAO 

Fiscal Administrativo(a) MARIA IRENE PENA FARIAS 233.920.292-20 CR-MAO 

Fiscal Administrativo(a) 
Substituto(a) 

LEANDRO BEZERRA REIS 809.367.762-34 CR-MAO 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a PORTARIA Nº 08/CR-MAO/FUNAI, DE 08 DE JULHO DE 2022. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

EMILSON FROTA DE LIMA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA CR-NEI/FUNAI Nº 14, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 104, de 20 de abril de 2023, pelo Regimento Interno 
da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, 
da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº  33/2023 (SEI 4863390), celebrado com a empresa ALEPH 
CONSERVADORA EIRELI, CNPJ nº 21.586.301/0001-19, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, dos 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, cumulados com atividade acessória de copeiragem, nas unidades 
da Coordenação Regional Nordeste I, em Maceió /AL e Coordenação Técnica Local Recife, em Recife/PE, a serem 
executados na CONTRATANTE: 

ITEM FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

EM 
EXERCÍCIO 

Itens 1 e 
2  

Gestor PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 3049379 064.236.684-50 CR-NE I 

Gestor Substituto FERNANDA DE CASTRO BARBOSA 3010988 107.004.647-78 CR-NE I 

  

Item 1  

Fiscal Técnico FERNANDA DE CASTRO BARBOSA 3010988 107.004.647-78 CR-NE I 

Fiscal Técnico 
Substituto 

GABRIELA KELLY PACHECO DOS 
SANTOS 

15811522 026.787.754-45 CR-NE I 

  

Item 2 

Fiscal Setorial SERGIO ROBERTO TELES BARRETO 0445619 257.406.284-15 CTL RECIFE 

Fiscal 
Setorial Substituto 

ALMIR OLIVEIRA SANTOS 0445574 
283.363.054 - 

91 
CTL RECIFE 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
III - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
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I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-NE I, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-NE I o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-NE I orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 10º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

CÍCERO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA CR-PFD/FUNAI Nº 03, DE 04 AGOSTO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL DE PASSO FUNDO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
CR-PFD/FUNAI, a senhora MARIA INÊS DE FREITAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 64, de 3 de abril de 
2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor JOSÉ ROBÉRIO SALLES RIBEIRO, matrícula nº 3355774, inscrito sob o CPF nº 
957.010.790-15, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 06420214086, categoria "B", validade 24/01/2025, 
lotado na Coordenação Técnica Local em Miraguaí da Coordenação Regional de Passo Fundo, a dirigir os veículos oficiais 
que compõem a frota mantida sob responsabilidade da Unidade de exercício do servidor, no interesse do serviço e exercício 
das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA INÊS DE FREITAS 
Coordenadora Regional 
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